
Ano XIX nº 1951 de 26 de setembro de 2014  
ÓRGÃO INFORMATIVO CRIADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 292 DE 18/04/1995 - DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

ZENGOLDÁBIL

REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 1951 de 26/09/2014) 
 
Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: OBRA PRIMA DE PATY DO ALFERES MATERIAL DE 
CONSTRUÇÃO LTDA - EPP 
Processo: 6949/2014 – Secretaria de Ordem Pública e Defesa Civil 
Objeto: Aquisição de tintas e material de pintura 
Valor: R$ 5.993,40 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: TRANSDILMAR AUTO POSTO E TRANSPORTE LTDA 
Processo: 5465/2014 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
Objeto: Aquisição de filtros e óleos 
Valor: R$ 18.748,40 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

DECRETO N.º 4.168  DE  26  DE  SETEMBRO DE 2014. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY 

DO ALFERES, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE CONFERE A 

LEI Nº 2.118  DE 24 DE SETEMBRO DE 2014. 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica o autorizada a abertura de Crédito  Adicional  Especial, por remanejamento, no orçamento vigente na  
importância  de  R$ 2.000,00  (Dois mil reais). 
 
FONTE = 000  R$ 2.000,00   (Ordinários Não Vinculados) 
  
 

 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.32.00.08.244.4028.2035 – Subvenção e Auxílio à APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.50.43.000 – Subvenções Sociais R$              2.000,00 

 
 
Art. 2º - O recurso para atender a presente suplementação é oriundo da anulação parcial do Programa de Trabalho, 
conforme inciso III,  do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 
 
 

SECRETARIA DE FAZENDA  
 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.23.00.04.123.4001.2001 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.92.000 – Despesas de Exercícios Anteriores R$               2.000,00 

 
Art. 3º - Fica alterada a LDO 2014. 
 
Art. 4º - Fica alterado o PPA 2014/2017. 
 
Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
  

Paty do Alferes, 26   de setembro   de    2014.  
 

RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal  

DECRETO N.º 4.169 DE  26 DE SETEMBRO DE 2014. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY  

DO ALFERES, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE CONFERE A 

LEI Nº 2.117 DE  26 DE SETEMBRO DE 2014. 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir  Crédito  Adicional  Suplementar, por Superávit Financeiro no 
orçamento vigente, na  importância  de  R$ 106.177,49  ( Cento e seis mil, cento e setenta e sete reais e quarenta e 
nove centavos ). 
 
FONTE = 021  R$ 106.177,49   ( Convênio Estado ) 
  

SECRETARIA DE FAZENDA  
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.23.00.04.123.4001.2001 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
4.4.90.93.021 – Indenizações e Restituições de Obras e Instalações R$           106.177,49 

 
Art. 2º - Os recursos para atender a presente suplementação são oriundos de Superávit Financeiro apurado no 
Balancete Contábil de 2013, de acordo com o inciso I, do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64 e parágrafo único 
do Artigo 8º da Lei de responsabilidade Fiscal (LRF nº 101/2000).  
 
Art. 3º  Este Projeto de Lei é referente ao Convênio n° 013/2010 – Somando Forças, conforme demonstrativo 
abaixo:  

 

 

BALANCETE CONTÁBIL DE VERIFICAÇÃO EM 31/12/2013 

 

Conta Vinculada: 341 – Agência 6127 – 07231-9 – Banco Itaú 
 

 
ATIVO 

 
PASSIVO 

 
                 Financeiro            

 
                 Financeiro          

 
Disponibilidades       R$         2,75 

 
Obrigações            R$          0,00 

 
Superávit               R$           2,75 

 
Total                        R$            2,75 

 
Total                      R$           2,75 

 

Conta Vinculada: 341 – Agência 6127 – 07820-9 – Banco Itaú 
 

 
ATIVO 

 
PASSIVO 

 
                 Financeiro            

 
                 Financeiro          

 
Disponibilidades       R$    68.744,26 

 
Obrigações            R$             0,00  

 
Superávit               R$     68.744,26 

 
Total                        R$         68.744,26  

 
Total                      R$     68.744,26  

 

 

 

Conta Vinculada: 237 – Agência 6793 – 133-3 – Banco Bradesco 
 

 
ATIVO 

 
PASSIVO 

 
                 Financeiro            

 
                 Financeiro          

 
Disponibilidades       R$   176.120,65  

 
Obrigações                R$    138.690,17      

  Aplicação                 R$    Superávit                   R$      37.430,48 

 
Total                        R$     176.120,65      

 
Total                          R$      176.120,65  

 
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
  

Paty do Alferes,  26   de setembro   de    2014.  
 

RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal  
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DECRETO N.º 4.170  DE  26  DE  SETEMBRO  DE 2014. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY 

DO ALFERES, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE CONFERE A 

LEI Nº 2.013 DE 31 DE DEZEMBRO DE 2013. 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de  Crédito  Adicional  Especial, por remanejamento, no orçamento vigente na  
importância  de  R$ 26.000,00  (Vinte e seis mil reais). 
 
FONTE = 000  R$ 26.000,00   (Ordinários Não Vinculados) 
  
 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E GESTÃO DE PESSOAS 
 
PROGRAMA DE TRABALHO:  
20.22.00.04.122.4001.2001 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa  Jurídica R$             20.000,00 

 
SECRETARIA DE FAZENDA 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.23.00.04.123.4001.2001 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.92.000 – Despesas de Exercícios Anteriores R$               2.000,00 

 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.32.00.08.244.4028.2035 – Subvenção e Auxílio à APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.50.43.000 – Subvenções Sociais R$               4.000,00 

 
Art. 2º - O recurso para atender as presentes suplementações é oriundo da anulação parcial do Programa de 
Trabalho, conforme inciso III,  do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 
 

SECRETARIA DE FAZENDA 
 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.23.00.04.123.4001.2001 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.93.000 – Indenizações e Restituições R$             26.000,00  

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 Paty do Alferes,  26  de   setembro    de     2014. 
 

RACHID ELMÔR 
Prefeito Municipal 

LEI     N.º    2117    DE  26  DE   SETEMBRO   DE    2014. 
 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 

ORÇAMENTO VIGENTE NO VALOR DE                 

R$ 106.177,49  ( CENTO E SEIS MIL, CENTO 

E SETENTA E SETE REAIS E QUARENTA E 

NOVE CENTAVOS ). 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES, aprova e eu sanciono e promulgo a seguinte, 
L E I : 

 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir  Crédito  Adicional  Suplementar, por Superávit 
Financeiro no orçamento vigente, na  importância  de  R$ 106.177,49  ( Cento e seis mil, cento e setenta e 
sete reais e quarenta e nove centavos ). 
 

FONTE = 021  R$ 106.177,49   ( Convênio Estado ) 
  

SECRETARIA DE FAZENDA  
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.23.00.04.123.4001.2001 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
4.4.90.93.021 – Indenizações e Restituições de Obras e Instalações R$           106.177,49 

 
Art. 2º - Os recursos para atender a presente suplementação são oriundos de Superávit Financeiro apurado no 
Balancete Contábil de 2013, de acordo com o inciso I, do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64 e parágrafo único 
do Artigo 8º da Lei de responsabilidade Fiscal (LRF nº 101/2000).  
 
Art. 3º  Este Projeto de Lei é referente ao Convênio n° 013/2010 – Somando Forças, conforme demonstrativo 
abaixo:  

 

BALANCETE CONTÁBIL DE VERIFICAÇÃO EM 31/12/2013 
 

Conta Vinculada: 341 – Agência 6127 – 07231-9 – Banco Itaú 
 

 
ATIVO 

 
PASSIVO 

 
                 Financeiro            

 
                 Financeiro          

 
Disponibilidades       R$         2,75 

 
Obrigações            R$          0,00 

 
Superávit               R$           2,75 

 
Total                        R$            2,75 

 
Total                      R$           2,75 

 

 

Conta Vinculada: 341 – Agência 6127 – 07820-9 – Banco Itaú 
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ATIVO 

 
PASSIVO 

 
                 Financeiro            

 
                 Financeiro          

 
Disponibilidades       R$    68.744,26 

 
Obrigações            R$             0,00  

 
Superávit               R$     68.744,26 

 
Total                        R$         68.744,26  

 
Total                      R$     68.744,26  

 

 

 

Conta Vinculada: 237 – Agência 6793 – 133-3 – Banco Bradesco 
 

 
ATIVO 

 
PASSIVO 

 
                 Financeiro            

 
                 Financeiro          

 
Disponibilidades       R$   176.120,65  

 
Obrigações                R$    138.690,17      

  Aplicação                 R$    Superávit                   R$      37.430,48 

 
Total                        R$     176.120,65      

 
Total                          R$      176.120,65  

 
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

  
Paty do Alferes,  26    de  setembro   de    2014.  

 
RACHID ELMOR 

Prefeito Municipal  

LEI     N.º   2118   DE  26   DE    SETEMBRO   DE    2014. 
 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR 

CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO 

ORÇAMENTO VIGENTE NO VALOR DE                 

R$ 2.000,00 (DOIS MIL REAIS). 
 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES, aprova e eu sanciono e promulgo a 
seguinte, 

L E I : 
 
Art. 1º - Fica o autorizada a abertura de  Crédito  Adicional  Especial, por remanejamento, no 
orçamento vigente na  importância  de  R$ 2.000,00  (Dois mil reais). 
 
FONTE = 000  R$ 2.000,00   (Ordinários Não Vinculados) 
  

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.32.00.08.244.4028.2035 – Subvenção e Auxílio à APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.50.43.000 – Subvenções Sociais R$              2.000,00 

 
 
Art. 2º - O recurso para atender a presente suplementação é oriundo da anulação parcial do Programa de Trabalho, 
conforme inciso III,  do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 
 
 

SECRETARIA DE FAZENDA  
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.23.00.04.123.4001.2001 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.92.000 – Despesas de Exercícios Anteriores R$               2.000,00 

 
Art. 3º - Fica alterada a LDO 2014. 
 
Art. 4º - Fica alterado o PPA 2014/2017. 
 
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

  
Paty do Alferes,   26  de   setembro   de    2014.  

 
RACHID ELMOR 

Prefeito Municipal  

 

 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Prefeitura de Paty do Alferes 
GABINETE DO PREFEITO 

 

PORTARIA  Nº 492/2014 – G.P. 
 
O PREFEDITO DO MUNICIPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 411, de 04 de julho de 1997, alterada pela 
Lei Municipal nº 687, de 13 de outubro de 2000; 
 
CONSIDERANDO o prazo de vigência do Conselho Municipal de Educação constante da 
Portaria nº 557/2012; 
 
CONSIDERANDO o contido no memorando nº 60/SME/214,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º) – Nomear para compor o CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, os membros 
abaixo relacionados, para o biênio de 2013/2015: 
 
I - PODER EXECUTIVO: 
 
Adriana Fragoso Orem 
Cláudia Maria de Almeida Avellar Soares 
Maria Aparecida Soares 
Rita de Cássia Rodrigues Ferreira Vildoso Maldonado 
Rosenéa Borges Marques Goulart 
 
II - MEMBROS DA COMUNIDADE: 
 
Carla Fernandes Nascimento Cerqueira 
Cremilda da Silva Rosa 
Janaína Dório Cravo Veloso 
Maria Inez Leal Amaral 
 
Art. 2º) – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
partir de 05 de outubro de 2013. 
 
Art. 3º) – Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 24  de   setembro   de 2014. 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA  N.º  493/2014 G.P. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES no uso de 
suas atribuições legais e 
 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/1993, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º – Designar os servidores MANOEL JORGE SANTANA FILHO, 
matrícula nº 346/01, e JOSÉ CARLOS DE CARVALHO, matrícula nº 
995/02, com observância da legislação vigente, para atuarem como 
Fiscais, no âmbito da Secretaria de Obras e Serviços Públicos, na 
aquisição de bens e produtos constantes do Registro de Preços nº 
015/2014, que tem por objeto aquisição de diversos materiais para 
reposição do almoxarifado, de acordo com o Processo nº 495/2014. 
 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes,  26  de    setembro   de 2014. 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA  N.º  494/2014 G.P. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES no uso de 
suas atribuições legais e 
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/1993, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º – Designar o servidor LUIZ ANTONIO DUARTE PEREIRA, 
matrícula nº 1204/01, com observância da legislação vigente, para 
atuar como Fiscal do contrato nº 046/2014, Registro de Preços nº 
003/2014 e 004/2014 que tem por objeto a construção de Unidade 
Básica de Saúde no Bairro Coqueiros/Paty do Alferes, Processo nº 
4192/2014 de 27/05/2014. 
 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes,  26  de    setembro   de 2014. 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
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Prefeitura Municipal de Paty do Alferes 

GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA N.º 495 DE 29 DE SETEMBRO DE 2014 

 

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais; 

CONSIDERANDO a solicitação constante do Procedimento Administrativo n. º 6926/2014; 

CONSIDERANDO que a arte circense é patrimônio afetivo da humanidade, sendo considerada uma relevante 

manifestação cultural que deve ser apoiada e incentivada, a exemplo da campanha instituída pela FUNARTE 

“Receba o Circo de Braços Abertos”; 

CONSIDERANDO o disposto no §3º do art. 148 da LOMPA – Lei Orgânica do Município de Paty do Alferes; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Autorizar o uso não oneroso do espaço público denominado Parque de Exposições Amaury Monteiro 

Pullig, sito à Av. Antônio da Luz Fernandes – Avelar – 2º Distrito, no período de 23/09/14 à 06/10/2014, para 

fins de instalação de espetáculo circense, em favor do CIRCO MONTREAL – CNPJ n. º 02.917.360/0001-88, 

representada pelo procurador Sr. Cassius Fabian Adam Vilela, estando o evento sob sua a inteira 

responsabilidade, conforme documentação constante do Procedimento Administrativo n.º 6926/2014, 

arquivado na Prefeitura Municipal de Paty do Alferes. 

 

Art. 2º Cabe ao Autorizado obter, no que couber, as devidas liberações/nada a opor junto às Polícias Militar e 

Civil, Corpo de Bombeiros (DGDP/CBMERJ), Juízo da Comarca (Alvará Judicial), Comissariado da Infância 

e da Juventude, sendo de sua inteira responsabilidade a promoção e realização do evento e toda e qualquer 

consequência dele decorrente e ainda quaisquer danos que possam ocorrer ao Patrimônio Público, bem como 

recolhimento de taxa e demais providências junto ao ECAD, se for o caso. 

 

Parágrafo Único: A presente autorização fica condicionada à adoção de todas as providências citadas no caput 

deste artigo, perdendo sua eficácia caso o Autorizado não cumpra com todas as obrigações ora mencionadas.  

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 23/09/2014, 

revogadas as disposições em contrário. 

Paty do Alferes, em 26 de setembro de 2014. 

RACHID ELMOR 

Prefeito Municipal 
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